
Anexo 35
BILHETE DE PASSAGEM E NOTA DE BAGAGEM

Modelo 15
a que se refere o art. 289

Emitido por:
CGC e Insc. Estadual: BILHETE DE

Origem/Destino Nº 000.000 SÉRIE-SUBSÉRIE

Endossos/Restrições PASSAGEM E Uso do Transportador
NOTA DE Emitido em troca de
BAGAGEM

Nome do passageiro Bilhete conjugado
Local e Data da Emissão

ª VIA

Transp. Vôo Classe Data Hora Situação
De

Base Tarifária/
Código Bilhete

Válido a
partir de

Válido
até Franquia

Para

Para

Para

Cálc. Tarifa
Moeda Forma de pagamento Saldo a Favor Comissão Taxa

Tarifa

Taxa

Taxa

Taxa Forma de Pagamento

Total

Nº do bilhete

Emissão Original

O passageiro guardará seu bilhete para fins de fiscalização em viagem.

Nome, endereço e inscrição estadual e no CGC/MF do impressor; nº da AIDF, data e quantidade de impressão;
nº de ordem do 1º e do último documento impresso e sua série e subsérie

decreto_1997_6284_icms_anexo_35.pdf


